
E X E C U T I V O

55

DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), quarta-feira, 04 de Maio de 2022.

Departamento de Edificações e de Rodovias do Estado do 
Espírito Santo –DER-ES  - DER-ES -

EXTRATO DO EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 
AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

O DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E DE 
RODOVIAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - 
DER-ES, com fulcro nos artigos 281 e 282 do Código 
de Trânsito Brasileiro - CTB, bem como, na Resolução 
nº 619/2016 do Conselho Nacional de Trânsito - 
CONTRAN, após esgotadas as tentativas de ciência 
por meio de notificação via remessa postal, vem 
notificar os proprietários e detentores dos veículos 
do cometimento de Infrações de Trânsito, conceden-
do-lhes o prazo de 30 (trinta) dias para interporem 
Defesa, e ainda, o prazo de 30 (trinta) dias para 
realizarem a indicação do condutor responsável 
pela infração junto ao DER-ES, contados a partir 
desta publicação. A defesa deverá ser instruída 
com: requerimento preenchido e assinado, cópia 
desta notificação de autuação (cópia do edital 
publicado), cópia da CNH do condutor, cópia do 
CRLV do veículo, cópia da Carteira de Identidade 
do proprietário/detentor e condutor, procuração 
ou autorização quando o requerente não for o 
proprietário, contrato social da empresa (apenas para 
pessoa jurídica), procuração do sócio proprietário da 
empresa quando o requerente não for o proprietário 
(apenas para pessoa jurídica).
A indicação de condutor deverá ser instruída com: 
cópia desta notificação de autuação (cópia do edital 
publicado), cópia da CNH do proprietário do veículo, 
cópia do CRLV do veículo, declaração de indicação 
de real condutor, cópia da CNH do real condutor, 
endereço completo do real condutor e assinatura do 
real condutor e do proprietário.
Os formulários para defesa e indicação de condutor 
encontram-se no endereço https://der.es.gov.br/In-
fracaoMulta.
A defesa e a indicação de condutor poderão ser 
entregues diretamente no DER-ES, ou enviadas 
através de correspondência com aviso de 
recebimento, para o seguinte endereço: AVENIDA 
MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES, 1.501, ILHA 
DE SANTA MARIA, VITÓRIA, ES, CEP: 29.051-015, 
TEL: 3636-4438 - 3636-4439.
Os Editais de Notificação de Autuação por Infração 
de Trânsito contendo a relação dos veículos, placa, 
nº do auto de infração, data da infração, código da 
infração com desdobramento estão disponibilizados 
no endereço https://der.es.gov.br/notificacao-de-
-transito-por-edital.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR 
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 463/2022
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR 
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 485/2022

ENG. LUIZ CESAR MARETTA COURA
Diretor-Presidente do DER-ES

Protocolo 842845

EXTRATO DO EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 
PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

O DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E DE 
RODOVIAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
- DER - ES, com fulcro nos artigos 281 e 282 do 
Código de Trânsito Brasileiro - CTB, bem como, 

na Resolução 619/2016 do Conselho Nacional de 
Trânsito - CONTRAN, após esgotadas as tentativas de 
ciência por meio de notificação via remessa postal, 
vem notificar da imposição de penalidade os proprie-
tários e detentores dos veículos pelo cometimento 
de Infrações de Trânsito, concedendo-lhes o prazo 
de 30 (trinta) dias para interporem recurso à Junta 
Administrativa de Recurso de Infração - JARI, 
contados a partir desta publicação.
O recurso deverá ser instruído com: requerimento 
preenchido e assinado, cópia desta notificação de 
penalidade (cópia do edital publicado), cópia da 
CNH do condutor, cópia do CRLV do veículo, cópia 
da Carteira de Identidade do proprietário/detentor 
e condutor, procuração ou autorização quando o 
requerente não for o proprietário, contrato social da 
empresa (apenas para pessoa jurídica), procuração 
do sócio proprietário da empresa quando o requerente 
não for o proprietário (apenas para pessoa jurídica).
O formulário para recurso encontra-se no endereço 
https://der.es.gov.br/infracao-de-transito-recurso-
-jari-1a-instancia .
O recurso poderá ser entregue diretamente no 
DER-ES, ou enviado através de correspondência com 
aviso de recebimento, para o seguinte endereço: 
AVENIDA MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES, 
1.501, ILHA DE SANTA MARIA, VITÓRIA, ES, CEP: 
29.051-015, TEL: 3636-4438 - 3636-4439.
Os Editais de Notificação de Penalidade por Infração 
de Trânsito, contendo a relação dos veículos, placa, 
nº do auto de infração, data da infração, código da 
infração com desdobramento e valor da multa estão 
disponibilizados no endereço https://der.es.gov.br/
notificacao-de-transito-por-edital.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR 
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 000474/2022
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR 
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 000495/2022

ENG. LUIZ CESAR MARETTA COURA
Diretor-Presidente do DER-ES

Protocolo 842848

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DER N.º 
01/2021

7ª CONVOCAÇÃO PARA FORMALIZAÇÃO DE 
CONTRATO

O Departamento de Edificações e de Rodovias 
do Estado do Espírito Santo - DER-ES, Autarquia 
Estadual, TORNA PÚBLICA a 7ª Convocação para 
a formalização de Contrato, referente ao Processo 
Seletivo para provimento de vagas para o cargo 
Técnico Superior Operacional - Especialidade 
X, em regime de Designação Temporária.
O Edital completo encontra-se disponível no site: 
www.selecao.es.gov.br.
ENG. LUIZ CESAR MARETTA COURA
Diretor-presidente do DER-ES
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